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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DA ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTA DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA Nº. 004/2019 – PMLS 
Objeto: Concessão de direito real de uso do lote 4-a medindo 1.522,80 m², do 
lote 4-b medindo 1.491,08 m², e do lote 4-c medindo 1.491,08 m², todos 
localizados no pilar i – parque industrial de laranjeiras do sul, nos termos da lei 
federal nº 8.666/1993 e da lei municipal nº 051/2017. 
Tipo Licitação: Maior Oferta.  
O Sr. Presidente, no uso de suas atribuições, informa aos interessados, a abertura 
dos Envelopes contendo as Proposta de Preços da Concorrência 004/2019, 
ocorrerá às 13h15min. do dia 08/07/2019. 
Laranjeiras do Sul-Pr, 05 de julho de 2019. 
 

Edson Carlos Becker 
 Presidente Comissão de Licitação 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/2019- PMLS 
Objeto: Contratação de seguro para a frota dos veículos do município de 
laranjeiras do sul/pr. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 22/07/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 05 de julho de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

  MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
  Estado do Paraná 

 
  Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

  CNPJ: 76.205.970/0001-95     Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42)  3635-8136 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2019 - PMLS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação nº 010/2019 – PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE TOLDO EM ALUZINCO PARA CMEI JARDIM ALVORADA, ADJUDICA a 
empresa: NERI MIGUEL SPIELMAN & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 16.918.124/0001-90 pelo 
valor de R$ 5.945,62. 
 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 04 de julho de 2019.  

 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
  Estado do Paraná 

 
  Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

  CNPJ: 76.205.970/0001-95     Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42)  3635-8136 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº. 072/2019 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/2019 - PMLS 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TOLDO EM ALUZINCO PARA 
CMEI JARDIM ALVORADA. 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, 
com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: NERI MIGUEL SPIELMAN & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 16.918.124/0001-90, 
com endereço na Rua das Perobas, n° 126, Cristo Rei, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-170, neste ato 
representado pelo Sr. NERI MIGUEL SPIELMAN, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade 
n° 5.811.051-5-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 787.211.489-53, residente e domiciliado em 
Laranjeiras do Sul-PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 5.945,62. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

  MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
  Estado do Paraná 

 
  Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

  CNPJ: 76.205.970/0001-95     Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42)  3635-8136 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2019 - PMLS 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação nº 011/2019 – PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE COBERTURA EM ALUZINCO PARA CMEI ADELINA DUTRA 
BOEIRA, ADJUDICA a empresa: NERI MIGUEL SPIELMAN & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 16.918.124/0001-90 pelo valor de R$ 11.998,99. 
 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 04 de julho de 2019.  

 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
  Estado do Paraná 

 
  Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

  CNPJ: 76.205.970/0001-95     Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42)  3635-8136 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº. 073/2019 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2019 - PMLS 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COBERTURA EM ALUZINCO 
PARA CMEI ADELINA DUTRA BOEIRA. 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, 
com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: NERI MIGUEL SPIELMAN & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 16.918.124/0001-90, 
com endereço na Rua das Perobas, n° 126, Cristo Rei, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-170, neste ato 
representado pelo Sr. NERI MIGUEL SPIELMAN, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade 
n° 5.811.051-5-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 787.211.489-53, residente e domiciliado em 
Laranjeiras do Sul-PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 11.998,99. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE  Nº 005/2019 
 

 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Termo de Fomento 

 
Fundamentação: Art. 31 da Lei  Federal nº 13.019/2014 

 
Proponente: Serviços de Obras Sociais de Laranjeiras do Sul - SOS 

 
CNPJ:  78.119.328/0001-19 

 
Endereço:  Rua Rio de Janeiro nº1080 – Água Verde – Laranjeiras do Sul – Pr. 

 
Objeto Proposto: O presente Termo de Fomento, é o repasse de recursos financeiros no 

valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para custear parte das despesas 
necessárias com a reforma em uma das casas de acolhimento da 
Instituição, sendo o objetivo desta casa, o atendimento em forma de abrigo 
institucional das crianças e adolescentes encaminhadaos pela Vara da 
Infância e da Juventude da Comarca de Laranjeiras do Sul e Conselho 
Tutelar, por medida de proteção, bem como, as famílias destas crianças e 
adolescentes assistidos. A meta é dar todo o suporte assistencial aos 
acolhidos na instituição até que retornem para a sua família de origem, 
família extensa ou adoção quando for o caso. 
 

Vigência: 31/12/2019 
 

Tipo de Parceria: Termo de Fomento 
 

Justificativa pela 
Inexigibilidade: 

O Serviço de Obras Sociais de Laranjeiras do Sul - SOS, vem 
desenvolvendo atividades em parceria com o poder Público Municipal de 
maneira satisfatória, que a atividade do objeto do Plano de Trabalho 
proposto é de natureza singular, que é única Entidade no município de 
Laranjeiras do Sul que desenvolve a atividade proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 05 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal    

 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

 
PORTARIA Nº. 093/2019 

 
 

SÚMULA: Designa Gestor 
Municipal de Termo de Convênio 
com Cláusula de Cessão de Uso 

 
 

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º - Designar como Gestor Municipal conforme protocolo de Convênio sob nº 
15.691.383-9, o Servidor ocupante do Cargo de Técnico em Agropecuária, Sr. Alex Renan 
Nouvaczik, inscrito no CPF sob nº 088.391.699-11. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 5 de julho de 2019. 
 
 
 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA  LA RA NJE IRA S 

ESTAD O D O PA RANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 
Fone: (42) 36371148  

 

DECRETO Nº 103, DE 05 DE JULHO DE 2019. 

 

              Designa Gestor de Convênio. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o servidor público municipal WALMOR VERONESE, 

portador da Cédula de Identidade nº. 037.767 SSP/MS e inscrito no CPF nº. 

394.986.209-97, ocupante do cargo de Secretário Municipal, lotado na Secretaria de 

Viação e Transporte, como Gestor do Convênio para Recuperação da Trafegabilidade 

de Estradas Rurais, através da cessão de uso de 01 (um) trator de esteira, marca 

Komatsu, modelo D51X-22, nº de série B-14.830, nº chassi KMT0D080AJBB14830, nº 

patrimônio SEAB 100.001.858.406, firmado entre o Município de Nova Laranjeiras e a 

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 
 

 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 41/2019 – PMNL 
DISPENSA DE LIC ITAÇÃO Nº 21/2019– PMNL  
 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul ,  
2122, Centro, Nova Laranjeiras -  PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12 ,  neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES ,  brasi leiro, 
agropecuar ista, portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 
240.909.729-49, residente e domici l iado na Rua São João Batista, daqui para frente  
doravante denominado s implesmente CONTRATANTE  e,  de outro lado a empresa DORIVAL 
MACEDO DA SILVA 78685664934 ,  inscrita no CNPJ nº 33.277.058/0001-36 ,  com sede na 
Rua Matheus Piovesan, Nº 10, Centro, CEP 85.301-010, Laranje iras  do Sul -  Pr,  neste ato 
representada pelo seu representante legal o  Sr.  DORIVAL MACEDO DA SILVA ,  portador  da 
Carteira de Identidade nº 57099550 SSP/Pr , inscr ito no CPF nº 786.856.649-34, doravante 
denominada CONTRATADA  aditam o contrato celebrado em 06 de junho de 2019, acordam 
e ajustam firmar o presente Termo Adit ivo do Contrato nº 41/2019 -  PMNL ,  bem como nos 
termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas  cláusulas  a seguir  expressas 
definidoras dos direitos ,  obrigações  e  responsabi l idades das partes conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objetivo prorrogar de vigência da prestação de serviços de CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA COM DISPONIBILIDADE DE CAMINHÃO PRANCHA E/OU PLATAFORMA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE MÁQUINAS E  EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS   

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
 O presente termo tem por objetivo prorrogar a vigência dos serviços acima citado. 
 

Lote Item Produto/Serviço Unid Quant Preço Preço total 

1 1 SERVIÇOS DE TRANSPORTE COM CAMINHÃO PRANCHA -

PLATAFORMA Contratação de empresa com disponibilidade de caminhão 

equipado com prancha e/ou plataforma, com no mínimo 3m de largura x 9m de 

comprimento, para prestação de serviços de transporte e deslocamento de 

máquinas e equipamentos rodoviários. A empresa deverá disponibilizar o 

veículo e motorista, os quais ficarão à disposição da Secretaria de Viação e 

Transportes. Todas as despesas relacionadas com o veículo (combustível, 

peças de reposição e serviços de manutenção), bem como as despesas com o 

motorista serão de responsabilidade da empresa contratada. 

KM 500 7,00 3.500,00 

TOTAL                                                                                                                                                            3.500,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 30 (Trinta) dias, passado a vigorar até  04 de agosto  de 
2019.  
 

CLÁUSULA QUARTA: Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual o 
montante de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais),  passando o valor total do contrato de R$ 14.000,00 
(Quatorze Mil), para R$ 17.500,00 (Dezessete Mil e Quinhentos Reais) . 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 

termo aditivo. 

Nova Laranjeiras, 05  de julho de 2019. 

   
 
 

--------------------------------                                                                        ------------------------------------ 
          JOSE LINEU GOMES                                                     DORIVAL MACEDO DA SILVA 

                    Contratante                                                                      Contratada 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 50/2018 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE  Nº 09/2018 – PMNL 
 
O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS,  Estado do Paraná, situado a Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
centro, Nova Laranjeiras, PR., inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal em Exercício Sr. JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula 
de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na 
residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa:  RICARDO MASSAO KANNO SUGUIMATI - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 22.220.132/0001-61, neste ato representada pelo Sr. RICARDO MASSAO KANNO 
SUGUIMATI, brasileiro, médico, portador da Carteira de Identidade nº 6.233.680-3 inscrito no CPF nº 
048.075.779-80, endereço comercial na Rua Matheus Piovesan, Nº 436, centro, CEP: 85.301-010, 
Laranjeiras do Sul – Pr, doravante denominada CONTRATADA  , aditam o contrato celebrado em 
29 de junho de 2018 e  firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 50/2018 - PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital  Modalidade 
Inexigibilidade  nº 01/2018 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objetivo prorrogar a vigência da Prestação de Serviços de P lantões 
Médicos.   

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO O presente termo tem por objetivo prorrogar a vigência da 
Prestação de Serviços de Plantões Médicos.  

RICARDO MASSAO KANNO SUGUIMATI - ME 

Lote Item Produto/Serviço Unid Quant Preço Preço total 

3 1 PLANTAO MEDICO 14H:30MIN - 3 Contratação de empresa 

com disponibilidade de profissional Médico clinico geral, para prestação 

de serviços em regime de Plantão Médico de 14 horas e 30 minutos 

(quatorze horas e trinta minutos), a ser realizado de segunda à sexta-

feira das 17:30 às 08:00 horas do dia seguinte, conforme escala mensal 

previamente elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde. O serviço 

deverá ser prestado no Pronto Atendimento Municipal Severino da Rosa, 

credenciado pelo SUS.  

UN 26,00 800,00 20.800,00 

3 2 PLANTAO MEDICO 24HS - 3 Contratação de empresa com 

disponibilidade de profissional Médico clinico geral, para prestação de 

serviços em regime de Plantão Médico de 24 horas (vinte e quatro 

horas), a ser realizado nos sábados, domingos e feriados das 08:00 às 

08:00 horas do dia seguinte, conforme escala mensal previamente 

elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde. O serviço deverá ser 

prestado no Pronto Atendimento Municipal Severino da Rosa, 

credenciado pelo SUS.  

UN 10,00 1.420,00 14.200,00 

TOTAL 35.000,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 60 dias, passado a vigorar até  27 de agosto  de 
2019.  
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

CLAUSULA QUARTA - Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditivado ao valor 
contratual o montante de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil), passando o valor do contrato de  R$ 
213.200,00 (Duzentos e Treze Mil e Duzentos  Reais), para R$ 248.200 (Duzentos e Quarenta e Oito  
Mil e Duzentos Reais).  
 
CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEXTA -   As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 28  de  junho de 2019. 
 

 
  

   ----------------------------                                                           ------------------------------------------------------- 
JOSE LINEU GOMES                                   RICARDO MASSAO KANNO SUGUIMATI 

        Contratante                                                             Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 51/2018 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE  Nº 09/2018 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da 
cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e 
domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, doravante denominado 
simplesmente  CONTRATANTE e, de outro lado a empresa RUDINEI XAVIER DE GUSMÃO - ME, 
com sede a Rua Governador Trotta, 121, Laranjeiras do Sul – PR, CEP 85.301-280, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 17.543.516/0001/52, neste ato representado pelo Senhor RUDINEI XAVIER DE 
GUSMÃO,brasi leiro,  casado, médico portador da cédula de identidade RG nº M-4.834.327 
SSP/MG e CPF/MF nº 650.825.246-15, residente na Rua Governador Trotta, 121, Laranjeiras do 
Sul - PR, doravante denominada CONTRATADA,  aditam o contrato celebrado em 29 de 
junho de 2018 e firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 51/2018 -PMNL, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Modalidade 
INEXIGIBILIDADE nº 01/2018 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objetivo prorrogar a vigência da Prestação de Serviços  de 
Plantões Médicos.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO O presente termo tem por objetivo prorrogar a vigência da 
Prestação de Serviços de Plantões Médicos.  

RUDINEI XAVIER DE GUSMÃO -  ME  

Lote Item Produto/Serviço Unid Quant Preço Preço total 

2 1 PLANTAO MEDICO 14H:30MIN - 3 Contratação de empresa com 

disponibilidade de profissional Médico clinico geral, para prestação de serviços 

em regime de Plantão Médico de 14 horas e 30 minutos (quatorze horas e 

trinta minutos), a ser realizado de segunda à sexta-feira das 17:30 às 08:00 

horas do dia seguinte, conforme escala mensal previamente elaborada pela 

Secretaria Municipal de Saúde. O serviço deverá ser prestado no Pronto 

Atendimento Municipal Severino da Rosa, credenciado pelo SUS.  

UN 26,00 800,00 20.800,00 

2 2 PLANTAO MEDICO 24HS - 3 Contratação de empresa com 

disponibilidade de profissional Médico clinico geral, para prestação de serviços 

em regime de Plantão Médico de 24 horas (vinte e quatro horas), a ser 

realizado nos sábados, domingos e feriados das 08:00 às 08:00 horas do dia 

seguinte, conforme escala mensal previamente elaborada pela Secretaria 

Municipal de Saúde. O serviço deverá ser prestado no Pronto Atendimento 

Municipal Severino da Rosa, credenciado pelo SUS.  

UN 10,00 1.420,00 14.200,00 

TOTAL 35.000,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 60 dias, passado a vigorar até  27 de agosto  
de 2019.  

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

CLAUSULA QUARTA - Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditivado ao valor 
contratual o montante de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil), passando o valor do contrato de  R$ 
213.200,00 (Duzentos e Treze Mil e Duzentos  Reais), para R$ 248.200 (Duzentos e Quarenta e 
Oito Mil e Duzentos Reais).  
 
CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEXTA -   As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, 
assinam o presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 28  de  junho de 2019. 
 
 

 
-----------------------------                         ------------------------------------- 
JOSE LINEU GOMES              RUDINEI XAVIER DE GUSMÃO 

             Contratante                Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 49/2018 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 09/2018 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua São João Batista, daqui 
para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa CLINICA 
MEDICA LEBLON LTDA - ME, com sede a Rua Sete de Setembro, 2393, Laranjeiras do Sul - PR, CEP 85.301-
070, inscrito no CNPJ/MF sob nº 05.864.352/0001-09, neste ato representado pelo Senhor GILMAR DA 
COSTA PINTO brasi leiro, casado, médico, portador da cédula de identidade RG nº 4.029.121-3 - 
IFP/RJ e CPF/MF nº 454.486.047-49, médico, casado, residente  e domiciliado em Laranjeiras do Sul – PR, 
doravante denominada CONTRATADA  aditam o contrato celebrado em 29 de junho de 2018, e 
firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 49/2018 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital MODALIDADE INEXIGIBILIDADE nº 01/2018 
PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objetivo prorrogar a vigência da Prestação de Serviços de Plantões 
Médicos.   

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO O presente termo tem por objetivo prorrogar a vigência da Prestação 
de Serviços de P lantões Médicos.   

CLINICA MEDICA LEBLON LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Unid Quant Preço Preço total 

4 1 PLANTAO MEDICO 14H:30MIN - 4 Contratação de empresa com 

disponibilidade de profissional Médico clinico geral, para prestação de serviços 

em regime de Plantão Médico de 14 horas e 30 minutos (quatorze horas e 

trinta minutos), a ser realizado de segunda à sexta-feira das 17:30 às 08:00 

horas do dia seguinte, conforme escala mensal previamente elaborada pela 

Secretaria Municipal de Saúde. O serviço deverá ser prestado no Pronto 

Atendimento Municipal Severino da Rosa, credenciado pelo SUS.  

UN 26,00 800,00 20.800,00 

4 2 PLANTAO MEDICO 24HS - 4 Contratação de empresa com 

disponibilidade de profissional Médico clinico geral, para prestação de serviços 

em regime de Plantão Médico de 24 horas (vinte e quatro horas), a ser 

realizado nos sábados, domingos e feriados das 08:00 às 08:00 horas do dia 

seguinte, conforme escala mensal previamente elaborada pela Secretaria 

Municipal de Saúde. O serviço deverá ser prestado no Pronto Atendimento 

Municipal Severino da Rosa, credenciado pelo SUS.  

UN 10,00 1.420,00 14.200,00 

TOTAL 35.000,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 60 dias, passado a vigorar até  27 de agosto  de 2019.  
 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

CLAUSULA QUARTA - Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditivado ao valor contratual o 
montante de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil), passando o valor do contrato de  R$ 234.500,00 (Duzentos e 
Trinta e Quatro Mil e Quinhentos Reais), para R$ 269.500,00 (Duzentos e Sessenta e Nove Mil e Quinhentos 
Reais).  
 
CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEXTA -   As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 28  de  junho de 2019. 
 

 
 
 
 

--------------------------                                                                ------------------------------------ 
JOSE LINEU GOMES                                                  GILMAR DA COSTA PINTO 

              Contratante                                              Contratada 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 71/2018 - PMNL  
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 06/2018 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, 
Loteamento Bueno, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a BMB 
CONSTRUTORA EIRELI - EPP, com sede na Rodovia BR 277, KM 473, s/n, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras – Pr, 
e inscrita no CNPJ sob nº 02.687.760/0001-44, a seguir denominada CONTRATADA, representado pelo Sr. 
ERNANI JOSE BUENO, brasileiro, casado, do comércio, portador da Carteira de Identidade nº. 4.542.643-2 
SESP/PR, inscrito no CPF nº. 718.335.109-25, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, nº. 769, centro, 
Nova Laranjeiras - Paraná, doravante CONTRATADO, aditam o contrato celebrado 11 de outubro de 2018, 
conforme segue: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa para execução de Reforma do Centro Municipal 
de Saúde, situado na sede do Município de Nova Laranjeiras - Pr, com área de 437,00m², conforme 
Resolução nº 198/2016 e nº 488/2018 - SESA/APSUS. 
 

CLAUSULA TERCEIRA  – DA ALTERAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
 
Considerando o Parecer de Adequação e implantação de Obra pela SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS, o qual solicita a realização de termo aditivo de Serviços e Valores na Obra de Reforma do 
Centro Municipal de Saúde, localizada na sede do Município de Nova Laranjeiras – Pr. 
 
Considerando por tanto a inclusão de serviços em obra conforme descrição: Serviços Hidráulicos e Serviços 
Elétricos, Esquadrilhas, Contrapiso, Revestimentos, Piso Externo, Cobertura da Laje de Entrada, Soleiras nas 
Janelas, Pintura Epóxi, Fechamento da Janela em Sala da Farmácia e Aberturas de Portas.  
 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O valor aditado é de R$ 47.507,64 (Quarenta e Sete Mil, Quinhentos e Sete reais e Sessenta e Quatro 
Centavos), passando o valor do contrato de R$ 99.845,00 (Noventa e Nove Mil, Oitocentos e Quarenta e Cinco 
Reais), para R$ 147.352,64 (Cento e Quarenta e Sete Mil, Trezentos e Cinqüenta e Dois Reais e Sessenta e 
Quatro Centavos)  Esse acréscimo corresponde a aproximadamente a  47,58% do valor total inicial da obra.  
 
CLAUSULA QUINTA :  O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 
 

CLAUSULA SEXTA:  As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 

termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras, 02 de julho de 2019. 

 
 

-------------------------                                                                               --------------------------- 
JOSE LINEU GOMES                                                     ERNANI JOSE BUENO 

   Contratante                                             Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
  
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2019-PMNL 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que real izará às 09:00 horas do dia 19 de Julho de 2019 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  (SRP) nº 45/2019-
PMNL, cujo  objeto é  a contratação de empresa para confecção de materiais  
gráf icos,  inc luso:  cr iação da arte e  diagramação, para manutenção dos 
setores da administração munic ipal.  O edita l  e seus anexos poderão ser  
retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no endereço supracitado, junto ao 
Departamento de Licitações ou através do e-mail :  
l ic itacao@novalaranje iras .pr .gov.br e www.novalaranjeiras .pr .gov.br.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  05 de Julho de 2019.  

 

MARCOS ANDRÉ SANTI 
Pregoeiro Subst ituto  
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O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS torna público que requereu ao Instituto 
Ambiental do Paraná – IAP, Licença Ambiental Simplificada (LAS) para a atividade de 
Regularização Fundiária de Interesse Social do Loteamento denominado Independente, 
localizado à Rua Padre Giuliano Sincini, S/N, ao lado do Colégio Rui Barbosa, em Nova 
Laranjeiras – PR. 

 

  

 

 
 
 

Concessão de Diária n.º 138/2019 -  

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
    
                           Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado 
abaixo: 
 
NOME: NEI LIMA DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 05 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 05 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04808 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: ANTONIO ASSIS REPCZUK 
DATA INICIO: 05 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 05 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JORGE MONTEIRO DOS SANTOS 
DATA INICIO: 05 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 05 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: VANDERLEI KITCKY 
DATA INICIO: 05 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 05 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204  

 

   TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES  NOME: CARLOS ANDRÉ MARON DATA INICIO: 05 DE JULHO DE 2019 DATA FIM: 05 DE JULHO DE 2019 N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA VALOR UNITARIO: R$150,00 VALOR TOTAL: R$150,00 MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES  NOME: DOUGLAS AUGUSTO DENGO DATA INICIO: 05 DE JULHO DE 2019 DATA FIM: 05 DE JULHO DE 2019 N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA VALOR UNITARIO: R$150,00 VALOR TOTAL: R$150,00 MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES   Pinhão, 05 de julho de 2019.   

 

 

DECRETO N.º 137/2019 
DATA: 02/07/2019 
 
SÚMULA: Concede Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição. 

 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de 
aposentadoria da servidora Jussara do Belem Machado; 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica concedida a servidora Jussara do 
Belem Machado, brasileira, servidora pública municipal de Pinhão, ocupante do cargo 
efetivo de Professora, portadora do RG nº 4.966.427-3, e inscrita no CPF sob nº 804.947.909-
97, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos mensais e 
integrais ao tempo de contribuição, com paridade, com fundamento no art. 6º da EC 41/03 
– Prof. Educação Infantil, Fundamental e Médio e com o artigo 23, da Lei Municipal 
1.274/2006. 
 

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de 
sua aposentadoria o valor de R$ 2.988,87 (dois mil novecentos e oitenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos), conforme demonstrativo de cálculo, os quais serão pagos pelo Fundo de 
Previdência Municipal de Pinhão - FUNPREV.  
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 02 de Julho de 2019. 

 

 

 

 

EXTRATO DE PORTARIAS N.°005/2019 
 

N.º  DATA NOMES ASSUNTO 

292/2019 03/06/2019 Servidora Pública Municipal 
Willa Vivas Amado Aoni 

Conceder licença tratamento de saúde a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo de 
Enfermeira, de 60 (sessenta) dias, de 03 de Junho 
de 2019 a 01 de Agosto de 2019, conforme dispõe 
o Art. 110 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

293/2019 03/06/2019 Servidora Pública Municipal 
Elisangela Maria Fath Marçal 

Conceder, retroativo a 14/05/2019, licença 
tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, de 30 (trinta) dias, de 14 de Maio 
de 2019 a 12 de Junho de 2019, conforme dispõe o 
Art. 110 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

294/2019 03/06/2019 Servidora Pública Municipal 
Maria Ondina Ovitski 

Conceder Abono Permanência à Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, conforme o art. 6º, da EC n.º 
41/03 voluntária por idade e tempo de 
contribuição, art. 7º da Lei 10.887, de 18 de junho 
de 2004 e o art. 40 da Lei Municipal n.º 
1.274/2006. 

295/2019 04/06/2019 Conselheira Tutelar  
Osmara de Fátima Tussolini 

Cancelar 29 (vinte e nove) dias, de 04/06/2019 a 
02/07/2019,  do período de gozo de férias da 
Conselheira Tutelar, concedida por meio da 
Portaria n.º 270/2019, de 21/05/2019. 

296/2019 04/06/2019 Servidora Pública Municipal 
Alaide de Souza Dias Ressai 

Conceder, retroativo a 31/05/2019, licença 
tratamento de saúde, a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de Técnica de 
Enfermagem, de 60 (sessenta) dias, de 31 de Maio 
de 2019 a 29 de Julho de 2019, conforme dispõe o 
Art. 110 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

297/2019 04/06/2019 Servidora Pública Municipal 
Talita Fátima de Campos 

Conceder, retroativo a 03/06/2019, licença 
tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de Técnica de 
Enfermagem, de 30 (trinta) dias, de 03 de Junho 
de 2019 a 02 de Julho de 2019, conforme dispõe o 
Art. 110 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

298/2019 05/06/2019 

Servidora Pública Municipal 
Período Aquisitivo 

 
2055-1 Edenise Shereder Machado 

05/02/2018 a 04/02/2019 

Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
05/06/2019 a 04/07/2019. 

299/2019 05/06/2019 Servidor Público Municipal 
José Gentil Sviercoski Júnior 

Conceder adicional de insalubridade de 20% 
(vinte por cento), do salário mínimo nacional, ao 
Servidor Público Municipal, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista de Veículos Pesados, com 
fulcro no LTCAT elaborado pela Polimed e Lei 
Municipal nº 1.274/2006. 

 
 

300/2019 

 
 

05/06/2019 

 
Servidora Publica Municipal 

Nível/Classe – Promoção 

Conceder Promoção a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Cozinheira, considerando a conclusão do curso de 

 

 

Vilma Alves da Costa Gonçalves 
C04 - D04 

Pós-Graduação “Lato Sensu” em Ensino Lúdico – 
Faculdade São Braz, nos termos do art. 20, inciso III 
da Lei Municipal n.º 1451/2009 e anexo XIV – 
Quadro de Referência de Vencimentos. 

301/2019 06/06/2019 Servidora Pública Municipal 
Maria Celoi Padilha 

Conceder, retroativo a 23/05/2019, licença 
tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de Professora, de 
30 (trinta) dias, de 23 de Maio de 2019 a 21 de 
Junho de 2019, conforme dispõe o Art. 110 e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

302/2019 06/06/2019 Servidor Público Municipal 
Edoel Ribas 

Conceder, retroativo a 17/05/2019, licença 
tratamento de saúde ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de Servente de 
Limpeza, de 60 (sessenta) dias, de 17 de Maio de 
2019 a 15 de Julho de 2019, conforme dispõe o 
Art. 110 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

303/2019 07/06/2019 

Servidora Publica Municipal 
Nível/Classe – Promoção 

 
2055-1 Edenise Schreder Machado da Rocha 

E03 - F01 

Fica promovida no quadro Próprio do Magistério, 
nos termos do art. 31 da Lei Municipal n.º 
1718/12 e Tabela Salarial do Quadro do 
Magistério, a Servidora Publica Municipal, em 
virtude da conclusão do curso de Pós-Graduação 
“Lato Sensu” em Ensino Lúdico – Faculdade São 
Braz. 

304/2019 07/06/2019 

Servidora Publica Municipal 
Nível/Classe – Promoção 

 
3757-1 Alex Machado Leite 

A01 - B01 

Fica promovido no quadro Próprio do Magistério, 
nos termos do art. 31 da Lei Municipal n.º 
1718/12 e Tabela Salarial do Quadro do 
Magistério, o Servidor Público Municipal, em 
virtude da conclusão do curso de Pós-Graduação 
“Lato Sensu” em Educação Física Escolar – 
Faculdade São Braz. 

305/2019 10/06/2019 

Servidores Públicos Municipais 
Período Aquisitivo 

 
2404-1 Jociane Aparecida Cadorin 

20/08/2017 a 19/08/2018 

Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
10/06/2019 a 09/07/2019. 

307/2019 13/06/2019 

Servidores Públicos Municipais 
Período Aquisitivo 

 
138-1 Antonio Reinaldo Possato 

02/10/2016 a 01/10/2017 
 

1961-1 Rúbia Caldas Umburanas 
05/02/2017 a 04/02/2018 

 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
17/06/2019 a 16/07/2019. 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
24/06/2019 a 08/07/2019. 

308/2019 13/06/2019 

Servidores Públicos Municipais 
 

Makcinne Timm da Silva 
Vilson Antônio Prudente 

Ficam exclusivamente autorizados, retroativo a 
11/06/2019, os Servidores Públicos Municipais, a 
conduzirem o Veículo Oficial da Frota Municipal, 
Fiat Mobi Placa BCM 0379, pertencente à 
Secretaria Municipal de Saúde, nos dias 11, 12 e 
13 de Junho, conforme estabelecido no Capítulo 
IV, art. 13, §1º e seguintes da Portaria n.º 
390/2018, de 25/10/2018. 

 
 
 

309/2018 

 
 
 

14/06/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Elza Eliane Borges Paintner 

Conceder, retroativo a 04/06/2019, licença 
tratamento de saúde a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, de 60 (sessenta) dias, de 04 de 

 

 

Junho de 2019 a 02 de Agosto de 2019, conforme 
dispõe o Art. 110 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

310/2019 17/06/2019 Servidora Pública Municipal 
Sirlene Monteiro dos Santos Pasternak 

Conceder, retroativo a 13/06/2019, à Servidora 
Pública Municipal, admitida em 01/08/2014, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) 
dias, de 13/06/2019 a 10/10/2019, conforme art. 
392 da Lei Federal n.º 5.452 de 01/05/1943 CLT. 

311/2019 24/06/2019 Servidor Público Municipal 
Gerson Barbosa Vianna 

Conceder ao Servidor Público Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Guardião, retorno às 
atividades a partir de 24/06/2019, considerando 
que o mesmo encontrava-se em licença sem 
remuneração desde 07/05/2019, conforme 
Portaria nº 236/2019 de 07/05/2019. 

312/2019 24/06/2019 Servidora Pública Municipal 
Darlete Ferreira da Rosa 

Cancelar a gratificação de regência em classe 
especial de 25%, da Servidora Pública Municipal, 
concedida por meio da Portaria n.º 110/2019 de 
20/02/2019, até o seu retorno para a escola de 
origem. 

313/2019 25/06/2019 Servidora Pública Municipal 
Eligiane Aparecida Oliveira Gomes 

Transferir a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Servente de 
Limpeza, para desempenhar suas funções junto a 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Conceder adicional de insalubridade de 20% 
(vinte por cento), do salário mínimo nacional, a 
referida servidora, com fulcro no LTCAT 
elaborado pela Polimed e Lei Municipal nº 
1.274/2006. 

314/2019 25/06/2019 

Servidor Publico Municipal 
Nível/Classe – Promoção 

 
Jerson Afonso de Lima 

C09 - D09 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo efetivo de Agente 
de Saúde, considerando a conclusão do curso de 
Pós-Graduação “Lato Sensu” em Estudos 
Bíblicos no Novo Testamento – Unicesumar - 
Centro Universitário de Maringá, nos termos do art. 
20, inciso III da Lei Municipal n.º 1451/2009 e 
anexo XIV – Quadro de Referência de 
Vencimentos. 

315/2019 26/06/2019 

Servidora Pública Municipal 
 

1148-1 Roseli Gonçalves Martins 
A11-A12 

Conceder, retroativo a Fevereiro, a Servidora 
Pública Municipal, adicional de tempo de serviço 
de 2% (dois por cento), em conformidade com o 
art. 86 da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 
18/06/2009 e o art. 20, II da Lei Municipal n.º 
1451/2009, de 18/06/2009. 

316/2019 26/06/2019 

Servidor Público Municipal 
 

2246-1 José Ademir Fabricio 
D3-D4 

Conceder, retroativo a Março, ao Servidor Público 
Municipal, adicional de tempo de serviço de 2% 
(dois por cento), em conformidade com o art. 86 
da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 18/06/2009 e 
o art. 20, II da Lei Municipal n.º 1451/2009, de 
18/06/2009. 

 
 
 

317/2019 

 
 
 

26/06/2019 

Servidores Públicos Municipal 
 

  110-1 Angelita de Lourdes Caldas 
A-09-A10 

2274-1 Vinicius de Paula Xavier Gomes 

Conceder, retroativo a Abril, aos Servidores 
Públicos Municipais, adicional de tempo de 
serviço de 2% (dois por cento), em conformidade 
com o art. 86 da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 

 

 

A03-A04 18/06/2009 e o art. 20, II da Lei Municipal n.º 
1451/2009, de 18/06/2009. 

318/2019 28/06/2019 Servidor Público Municipal 
Aldenir Sideney Dalcurtivo 

Conceder, retroativo a 11/06/2019, licença 
tratamento de saúde ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de Operador de 
Máquinas, de 30 (trinta) dias, de 11 de junho de 
2019 a 10 de julho de 2019, conforme dispõe o Art. 
110 e seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

319/2019 28/06/2019 Servidor Público Municipal 
Edison Zaluski 

Conceder, retroativo a 20/06/2019, licença 
tratamento de saúde ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de Professor Series 
Iniciais, de 30 (trinta) dias, de 20 de junho de 2019 
a 19 de julho de 2019, conforme dispõe o Art. 110 
e seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

322/2019 28/06/2019 

Servidores Públicos Municipais 
 

2678-1 Antonio Duarte 
C02-C03 

2684-1 Celia Regina Ribas Ferreira Coelho 
B02-B03 

2344-1 Cleuza do Belem Pereira 
C03-C04 

2687-1 Edenice Proença de Camargo Oliveira 
A02-A03 

2683-1 Ezilda Caldas Ferreira Antonelli 
A02-A03 

2689-1 João Maria de Lima 
C02-C03 

  583-1 João Pedro Kitcky 
B11-B12 

  760-1 Luiz Artur Valter 
A12-A13 

2681-1 Marlei Marçal da Fonseca 
B02-B03 

2688-1 Marlene Moreira dos Santos 
A02-A03 

2690-1 Roseli Miranda Cordeiro 
D02-D03 

2680-1 Sirse do Carmo Freitas 
C02-C03 

Conceder aos Servidores Públicos Municipais, 
adicional de tempo de serviço de 2% (dois por 
cento), em conformidade com o art. 86 da Lei 
Municipal n.º 1450/2009, de 18/06/2009 e o art. 
20, II da Lei Municipal n.º 1451/2009, de 
18/06/2009. 

323/2019 28/06/2019 Servidora Pública Municipal 
E. R. C. S. 

Fundamentado nas apurações da Comissão 
Sindicante instaurada por meio da Portaria n.° 
273/2019 e de acordo com a Lei Municipal n.º 
1.450/2009, aplicar a Servidora Pública 
Municipal, a penalidade disciplinar de 
Advertência, considerando sua conduta 
inadequada e incompatível com a sua função. 

324/2019 28/06/2019 Servidor Público Municipal 
Aledar França Costa 

Fica exclusivamente autorizado, o Servidor 
Público Municipal, a conduzir os Veículos Oficiais 
da Frota Municipal, pertencente à Secretaria 
Municipal de Administração, conforme 
estabelecido no Capítulo IV, art. 13, §1º e 
seguintes da Portaria n.º 390/2018, de 

 

 

25/10/2018. 

326/2019 28/06/2019 

Servidores Públicos Municipais 
Cargo/Função 

 
1132-1 Roberto Carlos Rosa Sviercoswski 

Motorista de Veículos Leves 

1084-1 Palmira Aparecida da Silva Paintner 
Auxiliar de Serviços Gerais 

Transferir, a partir de 01/07/2019, os Servidores 
Públicos Municipais, para desempenharem suas 
funções junto a Secretaria Municipal de Saúde. 

327/2019 28/06/2019 

Servidores Públicos Municipais 
Período Aquisitivo 

 
3799-1 Bruna Zarpellon 

02/05/2018 a 01/05/2019 
 

3653-1 Sebastião Walter dos Santos 
04/01/2018 a 03/01/2019 

 
2721-1 Antonio A. Rodrigues de Souza 

13/07/2017 a 12/07/2018 
 

3776-1 Salles Henrique da Silva 
12/04/2017 a 11/04/2018 

 
4069-1 Adilson José da Fonseca Santaren 

08/02/2018 a 07/02/2019 
2833-1 Adinoel Antonio de Ramos 

11/01/2018 a 10/01/2019 
    25-1 Agnaldo Santos Ferreira 

04/09/2016 a 03/09/2017 
2408-1 Allan Roberto Mendes 

21/09/2017 a 20/09/2018 
1984-1 André Lichevicz 

04/02/2018 a 03/02/2019 
2501-1 Clarice Correa de Melo Caon 

14/01/2017 a 13/01/2018 
2829-1 Ederson Ferreira Diniz 

11/01/2017 a 10/01/2018 
  377-1 Eriovaldo Antônio Tavares 

14/02/2018 a 13/02/2019 
  383-1 Eromar Frank 

20/03/2017 a 19/03/2018 
3725-1 Joelma Rodrigues Reis 

12/04/2018 a 11/04/2019 
2007-1 Leonel Caldas 

05/02/2017 a 04/02/2018 
3808-1 Maria Elenir da Rocha 

02/06/2018 a 01/06/2019 
1898-1 Maria Jossimara Santos Adonski 

24/04/2018 a 23/04/2019 
1936-1 Robson Ribas dos Santos 

05/02/2018 a 04/02/2019 
3742-1 Simone Marques Teixeira 

 
 
 
Conceder 05 (cinco) dias de férias, no período de 
01/07/2019 a 05/07/2019. 
 
Conceder 11 (onze) dias de férias, no período de 
01/07/2019 a 11/07/2019. 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
01/07/2019 a 15/07/2019. 
 
Conceder 20 (vinte) dias de férias, no período de 
01/07/2019 a 20/07/2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
01/07/2019 a 30/07/2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

12/04/2018 a 11/04/2019 
3246-1 Solange de Paula 

01/08/2017 a 31/07/2018 
 

2826-1 Gelson de Oliveira 
11/01/2018 a 10/01/2019 

 
2288-1 Karina Maria Navarro Cibotto 

19/04/2017 a 18/04/2018 
 

3482-1 Jonaira Cavalheiro Caldas 
23/06/2018 a 22/06/2019 

3655-1 Eva Terezinha de Camargo 
02/01/2017 a 01/01/2018 

 
2274-1 Vinicius de Paula Xavier Gomes 

19/09/2018 a 18/03/2019 
 

3768-1 Julcylene Rodrigues 
12/04/2018 a 11/04/2019 

 
3325-1 Michele Cristina Rolão 

03/11/2017 a 02/11/2018 
 

3296-1 Debora Cristiane de Goes 
01/08/2017 a 31/07/2018 

2361-1 Débora Karine Pereira Piasecki 
21/07/2016 a 20/07/2017 

2275-1 Elenice Borges Tesseroli 
19/03/2018 a 18/03/2019 

4051-1 Elizama Luciane Duarte da Silva 
13/11/2017 a 12/11/2018 

3245-1 Karina Martins Caldas 
01/08/2017 a 31/07/2018 

2718-1 Raquel de Fátima Fonseca 
13/07/2018 a 12/07/2019 

 
542-1 Joana Taques Silveira 

10/06/2017 a 09/06/2018 
 

1951-1 Ana Lurdes Charnoski 
05/02/2017 a 04/02/2018 

 
1921-1 Adecleverson Rodrigo Santos 

05/02/2017 a 04/02/2018 

 
 
 
 
 

Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
02/07/2019 a 31/07/2019. 
 
Conceder 10 (dez) dias de férias, no período de 
08/07/2019 a 17/07/2019. 
 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
08/07/2019 a 22/07/2019. 
 
 
Conceder 20 (vinte) dias de férias, no período de 
08/07/2019 a 27/07/2019. 
 
Conceder 10 (dez) dias de férias, no período de 
10/07/2019 a 19/07/2019. 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
11/07/2019 a 09/08/2019. 
 
 
 
 
 
 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
15/07/2019 a 29/07/2019. 
 
 
 
 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
15/07/2019 a 13/08/2019. 
 
Conceder 10 (dez) dias de férias, no período de 
22/07/2019 a 31/07/2019. 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
22/07/2019 a 05/08/2019. 

 
 

Pinhão, 28 de Junho de 2019. 
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DECRETO N.º 043/2019 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação 
da Equipe Técnica e Comissão 
Coordenadora, responsável pelo 
Monitoramento e Avaliação do Plano 
Municipal de Educação Lei nº 
609/2017 do Município de Marquinho, 
e dá outras providências. 

 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, 
CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO LEI 609/2017 NO CUMPRIMENTO AO QUE 
DISPÕE O ART. Nº 7 § 3º DA LEI Nº 13005 DE 25 DE JUNHO DE 2014, QUE 
APROVA O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO, 

 
DECRETA: 

Art.1º - Nomear os membros da Equipe Técnica e Comissão Coordenadora para 

Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação – PME. 

Equipe Técnica 
- Suzana de Fatima Almeida  

- Weliques Neris da Rocha 

- Adriana Kubiak Dal Pai 

Comissão Coordenadora 
- Representante da Secretaria de Finanças: Kaian Carlos Baptistel  

- Representante da Câmara de Vereadores: Adelir Conrado  

- Representante das Escolas do Ensino Fundamental – Anos Iniciais: Suzamara de 

Almeida  

- Representante das Escolas de Educação Infantil: Marli dos Santos Kubiak 

- Representantes das Escolas Estaduais: Márcia Aparecida Segobio  

- Representante do Curso EAD Superior: Danieli Bocalon 

- Representante de Movimentos Sociais (Pastoral da Criança):Maria Aparecida 

Rodrigues  

- Representante dos Acadêmicos: Josiane Elias  Schinkel 
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Art.2º ‐ São atribuições da Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação: 

I- Atuar no levantamento e na sistematização de todos os dados e informações 
referentes ao Plano Municipal de Educação e seu contexto; 

II-Contribuir para a comissão desencadear suas proposições, respaldadas em 
fontes oficiais e em orçamentárias (LOA, LDO, PPA...); Plano de Ações Articuladas 
e outros; 

III- Articular o monitoramento à avaliação para subsidiar a elaboração dos 
instrumentos de Planejamento orçamentário a serem executados, inclusive, em 
anos vindouros, contemplando as metas do plano de educação; 

IV-Utilizar e/ou definir indicadores para aferir cada meta, sua evolução, seus 
entraves; 

V-Identificar em quais situações o plano se enquadra, a saber: com metas 
elaboradas, utilizando indicadores e fontes sugestionadas pelo Ministério da 
Educação; metas elaboradas que dependem de indicadores e fontes próprias do 
município; metas elaboradas de modo genérico, não havendo possibilidade de 
estabelecer indicadores; 

VI - Encaminhar os registros de cada etapa ao Dirigente Municipal de Educação 
para validar o trabalho; 

VII-Auxiliar na elaboração de Relatórios Anuais de Monitoramento; 

Art. 3º - São atribuições da Comissão Coordenadora de Monitoramento e Avaliação;  

I - Coordenar os grupos de estudos técnicos, convocando os participantes para 
discussão.  

II – Buscar, junto à Secretaria Municipal de Educação e órgãos competentes 
informações oficiais para a realização do monitoramento e avaliação do Plano 
Municipal de Educação; 

III – Solicitar assistência à Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação no que for 
necessário o bom funcionamento da Comissão; 

IV – Organizar e relatar as produções descritivas realizadas nos grupos; 

V- Organizar o trabalho, distribuindo funções em consonância com os aspectos do 
PME em seu cotidiano, e, continuamente estudar o plano, monitorar as metas e as 
estratégias; 

Art..4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 03 de julho de 
2019. 

Publique-se. 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
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AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2019 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 026/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 11, inciso III, do Decreto 
Municipal nº 122/2014, de 19 de setembro de 2014, torna público o Registro de Preços, referente à Ata 
acima enumerada, assinada em 05 de julho de 2019, com validade de 12 meses, de acordo com a 
homologação datada do dia 04/07/2018, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: ESPORTIVA RV LTDA - ME CNPJ Nº 19.468.880/0001-53 

ITEM QTD UND DESCRIMINAÇÃO DO ITEM MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 3,00 UN APITO ESPORTIVO PLÁSTICO NÃO 
TÓXICO 90 DECIBÉIS. HYPER 26,00 78,00 

003 15,00 UN 

BOLA DE FUTEBOL OFICIAL, PESO 
APROXIMADO DE 410G, 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 68 A 
70CM, CONFECCIONADA EM 100% 
TPU MIOLO SLIPSYSTEM 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. 

TOPPER 139,00 2.085,00 

005 6,00 UN 

BOLA DE FUTEBOL SOCIETY 
CATEGORIA INFANTIL, PESO 
ENTRE 410 E 430G, 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 65 E 68 
CM, CONFECCIONADA EM 
POLIURETANO SUPER SOFT, COM 
COSTURA. 

PENALTY 133,00 798,00 

007 10,00 UN 

BOLA DE FUTSAL CATEGORIA SUB 
11, PESO APROXIMADO DE 340G, 
CIRCUNFERÊNCIAENTRE 52 E 55 
CM, CONFECCIONADA EM 
POLIURETANO/POLIURETANO 
TERMOPLÁSTCIO, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO. 

KAGIVA 130,00 1.300,00 

008 10,00 UN 

BOLA DE FUTSAL CATEGORIA SUB 
9, PESO ENTRE 400 E 420G, 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 50 E 53 
CM, CONFECCIONADA EM 
POLIURETANO/POLIURETANO 
TERMOPLÁSTCIO, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO. 

KAGIVA 122,00 1.220,00 

013 6,00 UN 

BOMBA DE AR PARA ENCHER 
BOLAS, COM NO MÍNIMO 21CM DE 
COMPRIMENTO, CONFECCIONADA 
EM POLICARBONATO, 
ACOMPANHADA DE UMA 
MANGUEIRA DE BORRACHA E 
NYLON E UMA AGULHA DE LIGA DE 
ZINCO COM TAMPA DE BORRACHA. 

POKER 38,50 231,00 

014 30,00 UN 

CONE DEMARCATÓRIO FURADO 
EM 5 NÍVEIS PARA COLOCAÇÃO DE 
BARREIRAS, DESTINADO A 
PRÁTICA DE ATIVIDADES DE 
AGILIDADE 

SCALIBU 8,50 255,00 
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FUNCIONAL(CIRCUITOS), 
CANFECCIONADOS EM PVC OU 
POLIPROPILENO, LARGURA DE 12,5 
A 13,5 CM E ALTURA DE 23 A 25 CM, 
COLORIDOS. 

015 20,00 UN 

CONE ESTILO CHAPÉU CHINÊS 
CONFECCIONADO EM PVC OU 
POLIPROPILENO PARA A PRÁTICA 
DE ATIVIDADES DE AGILIDADE 
FUNCIONAL (CIRCUITOS), 
CIRCUNFERÊNCIA DE 18 A 222 CM, 
COLORIDOS. 

SCALIBU 5,00 100,00 

016 10,00 UN 

CORDA DE PULAR PARA 
ATIVIDADES DE AGILIDADE, 
AJUSTÁVEL COM PEGADORES 
ANATÔMICOS EM POLIPROPILENO, 
COMPRIMENTO DE 2,50 A 3 MTS, 
PESO APROXIMADO DE 80G. 

SCALIBU 17,00 170,00 

017 2,00 UN 

ESCADA DE AGILIDADE 
AJUSTÁVEL, COM HASTES EM 
POLIPROPILENO COLORIDO E 
FITAS DE NYLON, COMPRIMENTO 
DE 4,5 A 5 MTS, COM 10 DEGRAUS. 

FISIC 
FORM 104,00 208,00 

020 2,00 KIT 

KIT COM 2 (DUAS) BANDEIRAS 
PARA ÁRBITROS AUXILIARES, 
CONFECCIONADAS EM POLIÉSTER. 
DIMENSÕES: HASTE DE 50CM; 
BANDEIRA (CxL) 35x41CM 

PENALTY 65,00 130,00 

021 2,00 KIT 

KIT DE CARTÕES DE ARBITRAGEM 
CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO. 
EMBALAGEM COM UM PAR (UM 
CARTÃO AMARELO E OUTRO 
VERMELHO). DIMENSÕES: (LxA) 
8,5x12,5 CM. 

FISIC 
FORM 13,00 26,00 

024 2,00 PAR 

PAR DE REDE DE FUTSAL OFICIAL, 
TAMANHO: 3M LARGURA, 2,10M 
ALTURA, 1,20M PROFUNDIDADE 
INFERIOR, 12X12CM ENTRE NÓS. 
FIO TORCIDO NA COR BRANCA, 
CONFECCIONADO EM 100% 
POLIETILENO (NYLON) VIRGEM. 

DUNK 150,00 300,00 

025 6,00 PAR PAR REDE BASQUETE TIPO CHUÁ 
FIO 6MM BRANCA SEDA - BRANCO DUNK 44,00 264,00 

026 30,00 UN 
PEÇA ACOPLADORA PARA 
BARREIRAS, PARA ACOPLAR EM 
CONES DEMARCATÓRIOS. 

SCALIBU 11,50 345,00 

TOTAL DOS ITENS 7.510,00 
FORNECEDOR: MANICA & PANDINI LTDA EPP CNPJ Nº 10.797.874/0001-75 

ITEM QTD UND DESCRIMINAÇÃO DO ITEM MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

002 15,00 UN 

BARREIRAS DESMONTÁVEIS 
CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO PARA CONES 
FURADOS, COMPRIMENTO DE 90 
A 100 CM, DIÂMETRO DE 1,5 A 2 
CM. 

FISIC 37,00 555,00 
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004 12,00 UN 

BOLA DE FUTEBOL SOCIETY 
CATEGORIA ADULTO, PESO 
ENTRE 430 E 450G, 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 68 E 
70 CM, CONFECCIONADA COM 
60% EM BORRACHA, 15% EM 
POLIURETANO, 13% POLIÉSTER 
E 12% EM EVA COM CÂMARA DE 
BORRACHA. 

PENALTY/ 
SETE 138,00 1.656,00 

006 15,00 UN 

BOLA DE FUTSAL CATEGORIA 
ADULTO, PESO ENTRE 420 E 
450G, CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 
62 E 65 CM, CONFECCIONADA 
EM POLIURETANO, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, CÂMARA 
AIRBILITY. 

PENALTY/ 
S11 115,00 1.725,00 

009 10,00 UN 

BOLA DE VOLEIBOL 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 65 E 
67 CM, PESO ENTRE 260 E 280G, 
EXTERIOR CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO, CÂMARA DE 
BUTIL. 

PENALTY/ 
MG 138,00 1.380,00 

010 10,00 UN 

BOLAS PARA INICIAÇÃO 
CONFECCIONADAS EM 
BORRACHA, TAMANHO 10, 
MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 48 E 
50 CM, PESO DE 180 A 200 G., 
CORES: AMARELO, VERMELHO, 
VERDE E AZUL. 

MAGUSSY/ 
BORRACHA 33,00 330,00 

011 10,00 UN 

BOLAS PARA INICIAÇÃO 
CONFECCIONADAS EM 
BORRACHA, TAMANHO 14, 
MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 65 E 
67 CM, PESO DE 350 A 370 G., 
CORES: AMARELO, VERMELHO, 
VERDE E AZUL. 

MAGUSSY/ 
BORRACHA 40,00 400,00 

012 10,00 UN 

BOLAS PARA INICIAÇÃO 
CONFECCIONADAS EM 
BORRACHA TAMANHO 12, MIOLO 
SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 57 E 
59 CM, PESO DE 250 A 270 G., 
CORES: AMARELO, VERMELHO, 
VERDE E AZUL. 

MAGUSSY/ 
BORRACHA 37,00 370,00 

018 6,00 UN 

JOGO DE COLETES 
ESPORTIVOS VÁRIAS CORES, 
TAMANHO G, 10 UNIDADES, 
CONFECCIONADOS EM 
POLIÉSTER E LATERAIS COM 
ELÁSTICO. DIMENSÕES: ALTURA 
68 CM E LARGURA 44 CM. 

ATIVA/ 
POLIESTER 140,00 840,00 
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019 6,00 UN 

JOGO DE COLETES 
ESPORTIVOS VÁRIAS CORES, 
TAMANHO M, 10 UNIDADES, 
CONFECCIONADOS EM 
POLIÉSTER E LATERAIS COM 
ELÁSTICO. DIMENSÕES: ALTURA 
63 CM E LARGURA 40 CM. 

ATIVA/ 
POLIESTER 140,00 840,00 

022 5,00 UN 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 
1.000 LIBRAS MONOFÁSICA, 
110v, COM BICO AJUSTÁVEL, 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 
OM ALÇAS E RODAS PARA 
TRANSPORTE, POTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 1.400 WATTS, PRESSÃO 
NOMINAL DE NO MÍNIMO 1.000 
LIBRAS POR 
POLEGADAQUADRADA, VAZÃO 
NOMINAL DE NO MÍNIMO 5 
LITROS POR MINUTO. 

KARCHER 780,00 3.900,00 

023 15,00 UN 

MINI BANDEIRA AMARELA DE 
SINALIZAÇÃO CONFECCIONADA 
EM POLIPROPILENO, COM NO 
MÍNIMO 30 CM DE 
COMPRIMENTO PARA CONES 
DEMARCATÓRIOS. 

FISIC 15,00 225,00 

027 5,00 UN 

REDE DE VOLEIBOL OFICIAL, 
TAMANHO DE 1X10 METROS, 
FAIXA SUPERIOR COM 7CM E 
FAIXA INFERIOR E LATERAIS 
COM 5CM, FIO DE 2.5 MM DE 
POLIETILENO 100% VIRGEM DE 
ALTA DENSIDADE COM 
TRATAMENTO UV, COM NO 
MÍNIMO 4 FAIXAS E COSTURA 
DUPLA. 

DUNK 128,00 640,00 

TOTAL DOS ITENS 12.861,00 
Marquinho/PR, em 05 de Julho de 2019. 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2019/PMEAI 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL   
O pregoeiro José Carlos Andreiv, designado pela Portaria nº 002/2019, torna 
público, a todas as empresas interessadas em participar do referido certame, a 
retificação do referido edital, com a seguinte alteração: ONDE SE LÊ: 13- 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. p) Comprovação de que possui o(s) 
veículo(s) adequado(s) com ano de fabricação igual e/ou superior ao solicitado 
no Item 2.2, e com a capacidade mínima de lugares solicitados para execução 
dos serviços de transporte para cada lote pretendido, devendo ser comprovado 
através do CRV – Certificado de Registro do Veículo em nome da empresa que 
eventualmente executará os serviços. LEIA-SE: 13- DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. p) Comprovação de que possui o(s) veículo(s) adequado(s) com 
ano de fabricação igual e/ou superior ao solicitado no Item 2.2, e com a 
capacidade mínima de lugares solicitados para execução dos serviços de 
transporte para cada lote pretendido, devendo ser comprovado através do CRV 
– Certificado de Registro do Veículo em nome da empresa que eventualmente 
executará os serviços ou através de contrato de locação, cujo documento poderá 
ser apresentado em até 10 (dez) dias após o encerramento da sessão.  

Espigão Alto do Iguaçu/PR, 05 de julho de 2019. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 
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REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 
PORTARIA Nº. 084/2019 

  DATA: 02/07/2019 
 
 

 
Súmula: Concede Adicional Tempo de Serviço 
aos servidores que abaixo menciona. 
 
 

            
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder aos servidores, Adicional de Tempo de Serviço no equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre seus vencimentos básicos. 
 

NOME        PERIODO AQUISITIVO 
 

2201 – EVA DE RAMOS MEDIDA GLOWACKI   30/06/2014 a 29/06/2019 
9101 – JANAINA BRUSTOLIN RIBEIRO    01/07/2014 a 30/06/2019 
9111 – MARIA AP. DE LIMA SANTANNA   01/07/2014 a 30/06/2019 
9121 – NATALINA FRANCIELI TURATTO   01/07/2014 a 30/06/2019 
6121 – NEUSA ALVES CASTILHO    12/07/2014 a 11/07/2019 
7771 – RUDINEI WIECZORKOWSKI    17/06/2014 a 16/06/2019 
 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM  
02 DE JULHO DE 2019. 
 
 

 
HILARIO CZECHOWSKI 

               Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 087/2019 

DATA: 05/07/2019 
 
 
Súmula: Nomear servidora para cargo de 
provimento efetivo. 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

  
 

  R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR, para o cargo de provimento efetivo, a candidata abaixo relaciona-
da, aprovada no Concurso Publico 001/2019. 

 
PROFESSORA 

Nome CLASSIFICAÇÃO 
CRISTIANE ALVES DE MIRANDA 2° 
 

  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efei-

tos a partir desta data. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM 05 DE 

JULHO DE 2019. 
 
 
 
 
    HILARIO CZECHOWSKI 
          Prefeito Municipal 
 
 
 

  
                    
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone/Fax: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 – CNPJ: 01.612.634/0001-68 
Email: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019/PMEAI 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSAS PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO-ELÉTRICA PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DA FROTA MUNICIPAL. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço global por lote: 
 

PROPONENTE VENCEDOR LOTE(S) VALOR TOTAL 
EM (R$) 

CLAUDIO GIEBMEYER & CIA 
LTDA – ME 

01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 23 37.638,00 

 
O VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019/PMEAI FOI DE R$ 
37.638,00 (trinta e sete mil seiscentos e trinta e oito reais). 
 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 05 de julho de 2019. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento, de forma parcelada, 
em conformidade com a efetiva necessidade, de gás oxigênio medicinal, para 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

Data de Abertura: 23/07/2019 
Horário: 09:00 horas 

Local: Sala de Licitações 
AUTORIZAÇÃO: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br e no Setor de Licitações, 
localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 05 de julho de 2019. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2019 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua pregoeira,  

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações,torna público que fará realizar  às 09H00MIN DO DIA 19 

DE JULHO DE 2019 na sede da Prefeitura Municipal , situada a Rua 

Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, licitação  Pregão Presencial nº  

40/2019, para REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS GRÁFICOS PARA TODAS AS SECRETARIAS  MUNICIPAIS 

DE CANTAGALO-PR, conforme especificações do edital.  

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com 

 

Cantagalo, 05 de Julho de 2019. 

 

 

ELIANA REOLON BRANDELERO 

Pregoeira 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2019

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua pregoeira,

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações,torna público que fará realizar às 14H00MIN DO DIA 18

DE JULHO DE 2019, na sede da Prefeitura Municipal , situada a Rua

Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, licitação Pregão Presencial nº

39/2019 REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE NUTRIÇÃO

ENTERAL OU ORAL, DESTINADA AO TRATAMENTO DE PACIENTES EM

IDADE INFANTIL (01 A 10 ANOS) NO PROCESSO PÓS-OPERATÓRIO OU

COM USO CONTÍNUO, ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE CANTAGALO/PR, conforme especificações do edital.

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de

licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo@hotmail .com

Cantagalo, 04 de julho de 2019.

ELIANA REOLON BRANDELERO

Pregoeira

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2019

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações, torna público a retificação do edital e prorrogação da

licitação a realizar-se às 09h00min do dia 18 de julho de 2019, na sede da

Prefeitura Municipal, situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185,

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

NA ÁREA DE SAÚDE, COM CARGA HORARIA DE 40 (QUARENTA)

HORAS SEMANIAS, EXECUTADOS NO POSTO DE SAUDE SEDE, E

VILA CAÇULA DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO-PR, conforme

especificações do edital.

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de

licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo@hotmail.com

Cantagalo, 04 de julho de 2019.

ELIANA REOLON BRANDELERO

Pregoeira

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO
DO PARANÁ

Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR
CNPJ: 78.279.981/0001-45

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2019

Entidade Promotora: Município de Cantagalo – Paraná.

Equipe de apoio e Pregoeira designados pelo Decreto nº 29 de 18 de

fevereiro de 2019.

Pregoeira – Eliana Reolon Bandelero

Equipe de Apoio – Josmar Alexandre de Oliveira, Ricardo Gonçalves

da Silva e Esdras Volleti de Matos.

Data de Emissão: 04 de julho de 2019.

01. Fica retificado o Edital do Pregão Presencial nº 38/2019, que

tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE, COM CARGA HORARIA DE 40

(QUARENTA) HORAS SEMANIAS, EXECUTADOS NO POSTO DE

SAUDE SEDE, E VILA CAÇULA DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO-

PR, para fins de afastamento da licitação exclusiva para ME ou EPP,

tendo em vista que ambos os itens de contratação almejados

ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme

art. 48, inciso I, da Lei Complementar 123/06.

02. Todos os demais Anexos do Edital permanecem inalterados.

Cantagalo, 04 de julho de 2019.

ELIANA REOLON BRANDELERO

Pregoeira

 
 
 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 32/2019 - PMC 

HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna pública a 

homologação do procedimento l icitatório modalidade Pregão 

Presencial nº. 032/2019- PMC cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, RECAPADOS, CÂMARAS DE 

AR, INSUMOS PARA BORRACHARIA E SERVIÇOS DE 

RECAPAGEM DE PNEUS, VISANDO A MANUTENÇÃO DE TODA A 

FROTA MUNICIPAL , de acordo com a ata e documentos anexos ao 

processo, às seguintes empresas: 

- A M MENDES ACESSORIOS –  EPP - inscrita no CNPJ nº. 

06.009.600/0001-05 - LOTE 01 - Itens 01, 03, 04, 09, 10, 15 e 22; 

LOTE 02 – Item 01, no valor total de R$ 145.546,00 (Cento e 

quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e seis reais);   

- DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE 

PNEUS LTDA - inscrita no CNPJ nº. 03.050.725/0001-82,  LOTE 01 - 

Itens 25, 26, 28, 29 e 30; LOTE 04 – Itens 01 e 02 –no valor total de 

R$ 142.580,00 (Cento e quarenta e dois mil, quinhentos e oitenta 

reais);  

– OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - inscrita no 

CNPJ nº. 20.707.920/0001-51,  LOTE 01 - Itens 02, 05, 06, 07, 08, 11, 

12, 13, 14, 16, 17, 18 e 21; LOTE 02 - Itens 02, 03, 04 e 05; LOTE 

03– Item 01; no valor total de R$ 276.916,00 (Duzentos e setenta e 

seis mil, novecentos e dezesseis reais);  

 
 
 

 

 – RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PENUS LTDA –  

EPP - inscrita no CNPJ nº . 00.736.846/0001-94, LOTE 04 – Itens 

03, 04, 05, 06 e 07  no valor total de R$ 48.240,00 (Quarenta e oito 

mil, duzentos e quarenta reais);  

– SETIM & TITON LTDA - inscrita no CNPJ nº. 20.862.784/0001-74, 

LOTE 01 - Itens 19, 20, 23 e 24; LOTE 03 - Itens 02 e 03  no valor 

total de R$ 129.214,00 (Cento e vinte e nove mil, duzentos e 

quatorze reais).  

 

Cantagalo, 05 de julho de 2019. 

 

 

JAIR ROCHA DA SILVA 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2019 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2019 
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Aquisição de troféus e medalhas para premiação competições e festival promovidos 
pela Administração Pública Municipal. 
 
FUNDAMENTO LEGAL 
Artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 
 
CONTRATADA 
MÂNICA & PANDINI LTDA – CNPJ nº 10.797.874/0001-75 
 
PREÇO  
O valor da contratação totaliza R$ 16.808,40 (Dezesseis mil, oitocentos e oito reais e 
quarenta centavos).    
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será de 180 (cento e oitenta) dias. 
 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS 
TERMOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 04/07/2019. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 105/2019 
 

OBJETO: Aquisição de troféus e medalhas para premiação de competições e festival 
promovidos pela Administração Pública Municipal. 

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e Manica & Pandini Ltda 

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93, Lei Municipal nº 1.749/2018 e Dispensa de Licitação nº 24/2019 

VALOR: R$ 16.808,40 (Dezesseis mil, oitocentos e oito reais e quarenta centavos).  

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias. 

DATA DE ASSINATURA: 04/07/2019. 

 

 

 

 

Retifica texto do Decreto Legislativo nº 10/2019, publicado no Jornal Correio do 

Povo do Paraná, Edição 3178, Página 4A, que passe a ter a seguinte  redação: 

DECRETO LEGISLATIVO N.º  10/2019-CMC 
 
 

SÚMULA: Nomeia servidor do 
cargo de  provimento  em 
Comissão  de  Diretor Geral ,  
da  Câmara Municipal  de  
Cantagalo, Estado do Paraná.  

 
 
                                            O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO DE 
CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:  

 
DECRETA 

 
ART. 1º - Fica NOMEADO para o exercer o  cargo  de  provimento  em  Comissão  de 

Diretor Geral,  conforme  Resolução  02/2009,  anexo  II e Resolução 01/2019 o  

servidor abaixo relacionado: 

SERVIDOR CPF RG CARGO NOMENCLATURA 

Ivanderson Souza de Paula 059.734.839-16 8.223.429-2 Diretor Geral CC-1 

 

ART. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 02/07/2019, revogadas as disposições em contrário.  
 

 

ART 3º - Publique-se e arquive-se. 
 

Cantagalo-PR, 01 de JULHO de 2019. 
 

MATEUS RUZICKI 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

 

LEI N.º 2050/2019 

DATA: 05/07/2019 
 

 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

conceder desconto no pagamento do IPTU aos munícipes 

que adotarem animais, e dá outras providências. 

 

Autoria do Vereador: Adaor Caldas. 

 

                                               A Câmara Municipal de Pinhão aprovou e Eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a 

conceder desconto no pagamento do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) às 

pessoas físicas ou jurídicas que adotarem animais no Município de Pinhão, sendo o 

desconto de 15% (quinze por cento) para quem adotar um animal e 20% (vinte por 

cento) para quem adotar dois ou mais animais. 

 

Art. 2.º  Esta Lei deverá ser implantada por meio de 

parcerias entre o Poder Executivo e entidades governamentais e não governamentais ou 

pessoas físicas ligadas à proteção de animais. 

 

Art. 3.º  A fiscalização deverá ser exercida pelo Poder 

Executivo ou por meio de parcerias com entidades não governamentais ou pessoas 

físicas ligadas à proteção de animais. 

 

§ 1.º  Para efetivação do benefício deverá o adotante 

firmar Termo de Responsabilidade com o órgão municipal responsável, autorizando o 

Poder Executivo a fiscalizá-lo sem prévio aviso.  

 

§ 2.º  Em caso de fiscalização por entidades não 

governamentais ou pessoas físicas ligadas à proteção de animais, estas devem 

encaminhar os dados resultantes da fiscalização para o Poder Executivo. 

 

 

 

Art. 4.º  Para fins de manutenção do benefício previsto 

nesta Lei, deverá o adotante apresentar uma vez a cada 12 (doze) meses, sempre nos 

meses de fevereiro, março ou abril a documentação que comprove o bom cuidado do 

animal adotado, mantido em local seguro, fechado e em condições favoráveis à sua 

dignidade.  

 

Art. 5.º   São deveres do Poder Executivo Municipal:  

I – realizar campanhas de conscientização pública sobre a 

relevância da adoção de animais; 

II – monitorar e avaliar, periodicamente, o cumprimento 

do disposto no artigo 4.º desta Lei; 

III – entregar o animal com chip de identificação; 

IV – manter o cadastro e o controle dos adotantes e dos 

animais adotados;  

V – orientar os adotantes em geral para os princípios da 

tutela responsável de animais, visando atender às suas necessidades físicas, psicológicas 

e ambientais.  

 

Art. 6.º  São deveres dos parceiros escolhidos pelo Poder 

Executivo: 

I – manter o cadastro e o controle dos adotantes; 

II – orientar os adotantes em geral para os princípios da 

tutela responsável de animais, visando atender às suas necessidades físicas, psicológicas 

e ambientais; 

III – orientar que os animais adotados devem ser mantidos 

em local seguro e em condições favoráveis à sua dignidade e, em caso de um destes não 

estar sendo cumprido, o parceiro deve informar o Poder Público. 

 

Art. 7.º  São deveres do adotante: 

I – proporcionar um ambiente saudável para o bem estar 

do animal, mantendo-o em local seguro, fechado e em condições favoráveis à sua 

dignidade; 

 

 

II – oferecer alimento adequado, observando as condições 

e características de cada animal, água limpa e fresca;  

III – manter em dias as vacinas obrigatórias do animal 

adotado, com registro em carteira própria; 

IV – comunicar os responsáveis em um prazo máximo de 

72 (setenta e duas) horas no caso de morte do animal adotado; 

V – comunicar a mudança de endereço; 

VI – facilitar com a fiscalização. 

 

Art. 8.º  Ao adotante que dificultar a fiscalização de forma 

expressa e voluntária, será aplicada as seguintes sanções, cumulativamente: 

I – deverá entregar o animal ao Poder Público, no prazo 

máximo cinco dias; 

II – terá o desconto do IPTU (Imposto Predial e Territorial 

Urbano) cancelado; 

III – deverá restituir aos cofres públicos todo o desconto 

usufruído até então; 

IV – será multado em 50 (cinqüenta) UFM (Unidade 

Fiscal do Município), independentemente das demais penalidades previstas na 

legislação especial; 

 

§ 1.º A ausência do adotante na sua residência no dia da 

fiscalização não configura dificuldade à fiscalização. 

 

§ 2.º No caso de não ser encontrado o adotante na sua 

residência, o responsável pela fiscalização deixará um aviso para que no prazo de até 5 

(cinco) dias o adotante entre em contato com o órgão responsável.  

 

§ 3.º  Após o prazo estabelecido no parágrafo anterior sem 

o contato do adotante, o órgão responsável tomará as medidas cabíveis e procederá às 

sanções previstas nos incisos I a IV deste artigo. 

 

 

 

§ 4.º  Em caso de negligência, maus tratos e abusos, serão 

seguidas as penalidades previstas na Lei n.º 9.605/98, Lei dos Crimes Ambientais. 

 

Art. 9.º  O desconto a que se refere o art. 1.º desta Lei se 

extingue com a morte do animal adotado.  

  

Art. 10.  Em caso de morte do animal o adotante deverá 

comunicar os responsáveis do setor público em um prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas.  

 

Art. 11.   As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, a serem incluídas na LOA - Lei 

Orçamentária Anual. 

 

Art. 12.  O Poder Executivo deverá viabilizar e incentivar 

programas de controle reprodutivo de cães, palestras e campanhas educacionais. 

 

Art. 13.  É proibida a comercialização dos animais 

adotados. 

 

Art. 14.  Está Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

            Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, aos cinco dias do 

mês de Julho de dois mil e dezenove, 54º Ano de Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

LEI N.º 2051/2019 

DATA: 05/07/2019  

 

SÚMULA: Dispõe sobre o Orçamento Impositivo 

previsto no art. 159-A da Lei Orgânica Municipal – LOM; 

cria o Conselho Gestor, define diretrizes, questões 

operacionais e dá outras providências. 

 

Autoria do Vereador: Luciano Henrique Padilha. 

Vereadores secundantes: Rodrigo Dellê Lima, Luiz 

Hamilton Kitcky, Adaor Caldas, Alain César de Abreu, 

Alexandro Caldas Camargo, Israel de Oliveira Santos, 

Jerson Costa Antunes, Letícia Gabrieli Martins, Lindomar 

Paulo do Nascimento, Osvaldeci Lima, Samoel Ribeiro e 

Sebastião Rodrigues Bastos.   

 

 A Câmara Municipal de Pinhão aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º  Fica definido que o Orçamento Impositivo do 

Município de Pinhão até  o limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da 

receita corrente líquida apurada no ano anterior, será estabelecida pelo Legislativo, em 

caráter coletivo e em conformidade com as diretrizes desta Lei,   sendo que a metade 

do  percentual acima será destinado às ações e serviços públicos de saúde e a outra 

metade em ações de livre aplicação, focando na incubadora empresarial industrial 

objetivando a geração de emprego e renda. 

 

 

 

Parágrafo único: A destinação dos recursos da área da 

saúde será decidida pelo Conselho Gestor, orientado pelo Conselho Municipal da 

Saúde, em audiências públicas. 

 

Art. 2.º  Fica nos termos do § 4.º do art. 159-A da Lei 

Orgânica Municipal, criado o Conselho Gestor de Acompanhamento, Fiscalização e 

Gerenciamento dos recursos decorrentes do Orçamento Impositivo. 

 

Art. 3 .º  O Conselho Gestor,  de caráter permanente, 

deliberativo e normativo, será composto por 9 (nove) membros titulares, e respectivos 

suplentes, representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, onde o representante 

do Poder Público não poderá coordenar o conselho:   

 I - do Poder Público: 

 a) 02 (dois) titulares representantes do Poder Executivo; 

 b) 02 (dois) titulares representantes do Poder Legislativo; 

II - da Sociedade Civil: 

 a) 02 (dois) titulares representantes da Associação 

Comercial e Empresarial de Pinhão - ACIAP; 

 b) 02 (dois) titulares representantes de Associação de 

Moradores; 

c) 01 (um) titular representante do Conselho Municipal de 

Saúde, do segmento dos usuários. 

 

 Art. 4.º  Compete ao Conselho Gestor do Orçamento 

Impositivo de Pinhão: 

 

 

 I – organizar audiências públicas conforme datas 

estabelecidas na presente Lei;  

 II – exigir que o Município execute o Orçamento 

Impositivo conforme deliberado em audiência púbica; 

  III – acompanhar o planejamento e avaliar a execução da 

aplicação dos recursos; 

 IV – receber e analisar a procedência das demandas, 

reclamações, de qualquer pessoa solicitando melhorias ou serviços de qualquer 

natureza;  

 V – propor e apresentar demandas ao grande grupo para 

promover estudos, debates, visando decidir quais ações serão executadas com o 

Orçamento Impositivo; 

 VI – sugerir formas de estímulos, subsídios para dar 

condições à maior participação de empresas de pequeno, médio e grande porte a se 

instalarem e se manterem no Município;   

 VII – estabelecer critérios para que as empresas estejam 

aptas a participarem da incubadora industrial;  

VIII – organizar e manter atualizado o cadastro das MEIs 

e empresas participantes da incubadora industrial bem como fiscalizar o 

funcionamento para ver se estão convindo com relação ao que propuseram;  

 IX – sugerir às empresas que no mínimo 10% (dez por 

cento) das vagas de trabalho sejam destinadas à jovens como primeiro emprego; 

 X – enviar proposta da emenda impositiva ao Legislativo 

até 31 de maio de cada ano. 

  

 Art. 5.º  Os representantes titulares e suplentes de cada 

órgão serão indicados para o Conselho Gestor até o final de junho de cada biênio, para 

 

 

no prazo máximo de 10 dias o Poder Executivo promover a nomeação por Decreto, bem 

como a Câmara Municipal de Vereadores empossar em 30 (trinta) dias, com mandato de 

2 (dois) anos, podendo ser substituído a qualquer tempo.    

   

Art. 6.º  O conselho será composto,  por um coordenador , 

um vice-coordenador, um primeiro secretário e um segundo secretário. 

 

Art. 7.º  No caso de vacância do titular e seu respectivo 

suplente, por deliberação própria ou perda de mandato, a entidade indicará 

imediatamente um substituto. 

 

Art. 8.º  Os representantes da Associação de Moradores, a 

escolha tendo mais que dois indicados, será definido mediante sorteio pelo Conselho 

Gestor. 

 

Art. 9.º O Poder Executivo Municipal tomará 

providências necessárias no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Lei, 

para nomeação efetiva dos membros do Conselho Gestor do Orçamento Impositivo. 

 

Art. 10.  O Conselho Gestor será empossado por ato do 

Presidente da Câmara de Vereadores, no prazo máximo de 30 (trinta) dias subseqüentes 

à nomeação dos membros pelo Poder Executivo, como previsto no art. 5.º acima. 

 

Art. 11.  As funções desempenhadas pelos membros do 

Conselho serão consideradas serviços públicos relevantes, sem remuneração. 

 

 

 

Art. 12.  As ausências de conselheiros às reuniões deverão 

ser previamente justificadas e duas faltas consecutivas ou não, sem justificativas, o 

faltante perde a função. 

 

Art. 13.   As reuniões do Conselho serão abertas a todas 

as pessoas interessadas, que terão direito a voz através de seus representantes, mas sem 

direito a voto, sendo este direito exercido somente pelos membros titulares do Conselho, 

ou seu suplente na ausência do titular. 

           

Art. 14. O Conselho poderá manter contato e convidar os 

demais Conselhos Municipais, Secretários ou titulares de quaisquer outros órgãos 

municipais, quando houver interesse ou superposição de propostas, a fim de 

participação em reunião ordinária ou extraordinária de seus membros.  

 

Art. 15.  O Conselho Gestor deverá, no prazo de 30 

(trinta) dias após a posse de seus membros, elaborar o seu Regimento Interno. 

 

Art. 16. A Câmara Municipal de Pinhão proporcionará 

ao Conselho, as condições materiais e humanas ao seu funcionamento, considerando a 

previsão orçamentária. 

 

Art. 17.  As audiências Públicas se efetivarão nos 

seguintes tempos e assuntos: 

 I – a primeira audiência deverá ser realizada no mês de 

março de cada ano, onde o executivo apresentará prestação de contas de execução do 

planejado no exercício anterior, com exceção do primeiro ano, bem como apresentar 

cronograma de desenvolvimento do projeto do ano corrente;  

 

 

II – a segunda audiência pública deverá ser no mês de 

julho  de cada ano onde serão definidos quais investimentos serão feitos no ano seguinte 

e prestar contas de como anda a execução do que foi apresentado na planilha de março; 

 

Parágrafo único.  No Regimento Interno do Conselho 

Gestor, será inserido um calendário, para que audiências públicas e demais atos de 

execução do Orçamento Impositivo, se efetive de maneira eficaz e eficiente.    

 

Art. 18. O Poder Executivo deverá provisionar o valor 

oportunamente e permanentemente no PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias) e LOA (Lei Orçamentária Anual), como projeto atividade específico, 

subdividindo o valor proporcional nas seguintes naturezas de despesa, material de 

consumo, prestação de serviços de pessoa jurídica, equipamentos e materiais 

permanentes, obras e instalações, respeitando o percentual estabelecido. 

  

Art. 19.  As demais matérias pertinentes ao 

funcionamento do Conselho serão devidamente disciplinadas pelo seu Regimento 

Interno. 

  

Art. 20.  No primeiro ano de vigência da presente Lei, a 

primeira audiência pública para definições do contido no inciso II, do art. 17, poderá 

ocorrer até o final de setembro de 2019. 

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de 

Julho de dois mil e dezenove, 54º Ano de Emancipação Política. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
D E C R E T O  N º .  0 4 4 / 2 0 1 9 .  
De 04 de julho de 2019. 
 

 Ementa:  Nomeia Gestor do Convênio a ser 

celebrado com o Governo do Estado do 

Paraná, através da Secretaria Estadual da 

Agricultura e do Abastecimento (SEAB) . 
 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI , Prefeita Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, em especial na Lei Orgânica Municipal,  

considerando a necessidade de nomeação de servidor para exercer a 

função de Gestor do Convênio com clausula de Cessão de uso a ser 

celebrado com o Governo do Estado do Paraná, através da 

Secretaria Estadual da Agricultura e do Abastecimento (SEAB) , 

resolve, 

 
 DECRETAR: 

Art. 1° - A nomeação do servidor,  CLAUDIR JOSE CROTTI,  
Secretário Municipal de Viação Obras e Urbanismo, portador do CPF 

de n°. 282.776.009-68, para exercer a função de Gestor do  Convênio 

com Clausula de Cessão de uso, de um caminhão basculante marca 

Mercedes-Benz modelo Atego 2730K, nº Chassi 

9BM958174JB080794 numero do patrimônio SEAB 100.001.858.458, 

placa BBX-9291, tendo por objeto o auxil io dos trabalhos de melhoria 

da Trafegabil idade de 29.8 KM de estradas rurais do município.  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 05 de julho de 2019. 
 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2017 - 2020 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL Nº 096/2019/PMQI 
 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 
 
REPUBLICADO AJUSTES NO EDITAL EM ATENDIMENTO A IMPUGNAÇÃO. 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pela Prefeita 
Municipal a Srª MARLENE FATIMA MANICA REVERS, comunica aos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para a elaboração de projetos de prevenção e combate a incêndio e pânico, para 
as escolas municipais e CMEIs do Municipio de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná 
10) Quanto à Qualificação Técnica: 
A ONDE LÊ: 
10.2 Comprovante de que a empresa possui ou possuirá pelo menos 01 (hum) engenheiro com 
especialização em Engenharia em Segurança do Trabalho e com especialização em Engenharia de Segurança 
contra Incêndio e Pânico 
Passa a ter a seguinte solicitação 
10.2 Comprovante que a empresa possui ou possuirá pelo menos 01 (hum) profissional com registro no CAU 
e/ou no CREA. 
Amparo Legal: no § 4° do artigo 21 da Lei 8.666/1993. 
§ 4° Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos 
poderão ser obtidos no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8215, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 
horas, de segunda à sexta-feira ou através do e-mail: 
licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br.  

Quedas do Iguaçu, 04 de julho de 2019.  
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 
 
 

 
INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL - FUNDEPAR 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 529/2019 – GMS/FUNDEPAR 
PROTOCOLO Nº 15.316.382-0 OBJETO: execução de reparos na Escola 
Estadual do Campo Planaltina, no Município de Guaraniaçu/PR. DATA E 
HORÁRIO DA DISPUTA: 22 de julho de 2019, às 08:30 (oito horas e trinta 
minutos) por meio de sistema eletrônico do Banco do Brasil. VALOR MÁXIMO: 
R$ 119.994,09 (cento e dezenove mil, novecentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos). RETIRADA DO EDITAL E DOS ELEMENTOS TÉCNICOS 
INSTRUTORES: encontram-se à disposição no portal www.licitacoes-e.com.br 
– PREGÃO ELETRÔNICO DO BANCO DO BRASIL, pesquisa avançada 
(INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL). 
Também no portal www.comprasparana.pr.gov.br no link Consulta a Licitações: 
Consulta de Editais. Informações: (41) 3250-8286 ou (41) 3250-8302. 

Curitiba, 04 de julho de 2019. 
Comissão Permanente de Licitação 
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